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Periodo de apuragao: 01/01/2015 a 31/03/2015

DCOMP. -IRPJ. SALDO NEGATIVO. REQUISITOS. COMPROVACAO
CREDITOS LIQUIDOS E CERTOS. NECESSIDADE. RETENCOES DE
TERCEIROS. OUTROS MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE.
INOCORRENCIA.

Na esteira dos preceitos da Simula CARF n° 143, a comprovacao das retencdes
que deram azo ao pedido de compensacéo, a partir de saldo negativo de IRPJ,
ndo se fixa exclusivamente nos comprovantes de recolhimento/retencdo por
parte da fonte pagadora, impondo sejam acolhidos outros documentos que se
prestam a tanto, limitando-se as compensacgdes, no entanto, as comprovacoes
de recolhimentos. A compensacéo levada a efeito pelo contribuinte extingue o
crédito tributério, nos termos do artigo 156, inciso Il, do CTN, conquanto que
observados os requisitos legais inscritos na legislacdo de regéncia, notadamente
artigo 74 da Lei n°® 9.430/1996, especialmente a comprovacao da liquidez e
certeza do crédito pretendido, lastro das declaracGes de compensagdo, ndo se
prestando para tanto a simples apresentacdo de notas fiscais e extratos, sem a
demonstracdo inequivoca do crédito pretendido.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Periodo de apuracdo: 01/01/2015 a 31/03/2015

DESPACHO DECISORIO. AUTORIDADE COMPETENTE. DECISAO
FUNDAMENTADA E MOTIVADA. NULIDADE. INEXISTENCIA.

Tendo a autoridade fazendaria de origem, revestindo de sua competéncia
institucional, procedido a devida andlise dos créeditos pretendidos, decidindo de
maneira motivada e fundamentada, ndo ha se falar em nulidade do Despacho
Decisorio.

NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LIVRE
CONVICCAO DO JULGADOR. DECISAO RECORRIDA. NULIDADE.
INEXISTENCIA.

Com esteio no artigo 29 do Decreto n° 70.235/72, a autoridade julgadora de
primeira instancia, na apreciagdo das provas e razdes ofertadas pela
contribuinte, formara livremente sua convicgdo, podendo determinar diligéncia
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 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015
 DCOMP. IRPJ. SALDO NEGATIVO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO CRÉDITOS LÍQUIDOS E CERTOS. NECESSIDADE. RETENÇÕES DE TERCEIROS. OUTROS MEIOS DE PROVA. POSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA.
 Na esteira dos preceitos da Súmula CARF nº 143, a comprovação das retenções que deram azo ao pedido de compensação, a partir de saldo negativo de IRPJ, não se fixa exclusivamente nos comprovantes de recolhimento/retenção por parte da fonte pagadora, impondo sejam acolhidos outros documentos que se prestam a tanto, limitando-se as compensações, no entanto, às comprovações de recolhimentos. A compensação levada a efeito pelo contribuinte extingue o crédito tributário, nos termos do artigo 156, inciso II, do CTN, conquanto que observados os requisitos legais inscritos na legislação de regência, notadamente artigo 74 da Lei nº 9.430/1996, especialmente a comprovação da liquidez e certeza do crédito pretendido, lastro das declarações de compensação, não se prestando para tanto a simples apresentação de notas fiscais e extratos, sem a demonstração inequívoca do crédito pretendido.
  ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
 Período de apuração: 01/01/2015 a 31/03/2015
 DESPACHO DECISÓRIO. AUTORIDADE COMPETENTE. DECISÃO FUNDAMENTADA E MOTIVADA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Tendo a autoridade fazendária de origem, revestindo de sua competência institucional, procedido a devida análise dos créditos pretendidos, decidindo de maneira motivada e fundamentada, não há se falar em nulidade do Despacho Decisório.
 NORMAS DO PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. LIVRE CONVICÇÃO DO JULGADOR. DECISÃO RECORRIDA. NULIDADE. INEXISTÊNCIA.
 Com esteio no artigo 29 do Decreto nº 70.235/72, a autoridade julgadora de primeira instância, na apreciação das provas e razões ofertadas pela contribuinte, formará livremente sua convicção, podendo determinar diligência que entender necessária, não se cogitando em nulidade da decisão quando não comprovada a efetiva existência de preterição do direito de defesa do contribuinte.
 LIVRE CONVICÇÃO JULGADOR. PROVA PERICIAL. INDEFERIMENTO.
 A produção de prova pericial deve ser indeferida se desnecessária e/ou protelatória, com arrimo no § 2º, do artigo 38, da Lei nº 9.784/99, ou quando deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.
 
 (documento assinado digitalmente)
 Carmen Ferreira Saraiva - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira - Relator
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo de Oliveira Machado, Marcio Avito Ribeiro Faria, Rafael Zedral, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.
  AGIL SERVICOS ESPECIAIS LTDA., contribuinte, pessoa jurídica de direito privado, já devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epígrafe, apresentou DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO, objeto da PER/DCOMP nº 07635.26208.030920.1.7.029509, de e-fls. 30/52, para fins de compensação dos débitos nelas relacionados com o crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ, relativo ao período de apuração de 01/01/2015 a 31/03/2015, nos valores ali elencados, conforme peça inaugural do feito e demais documentos que instruem o processo.
Em Despacho Decisório Eletrônico, de e-fls. 03/10, da DRF em Brasília/DF, a autoridade fazendária reconheceu em parte o direito creditório pleiteado, não homologando parcialmente, portanto, a compensação declarada, determinando, ainda, a cobrança dos respectivos débitos confessados.
Após regular processamento, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade, às e-fls. 17/25, a qual fora julgada procedente em parte pela DRJ 08 em São Paulo/SP, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos na Decisão nº 108-000.336, de 18 de abril de 2023, de e-fls. 78/88, com a seguinte ementa:
�Assunto: Normas Gerais de Direito Tributário
Ano-calendário: 2015
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO/COMPENSAÇÃO. RETENÇÃO NA FONTE. PROVA.
A prova de retenção ou bem e feita por comprovante emitido pela fonte pagadora do rendimento, ou, modo alternativo, por via do espaço probatório aberto pelo Enunciado no 143 da Sumula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais � CARF. Ambos os caminhos, e certo, pressupõem o testemunho de fé de terceiro desinteressado; uma assunção normativa no primeiro caso; jurisprudencial, no segundo. Documento nascido da só lavra do Contribuinte não cumpre tal desiderato.
Manifestação de Inconformidade Procedente em Parte
Direito Creditório Reconhecido em Parte.�
Em suma, entendeu a autoridade julgadora de primeira instância que as retenções confirmadas nos sistemas fazendários, a partir das informações extraídas dos documentos colacionados aos autos, foram capazes de gerar somente parte do saldo negativo de IRPJ pretendido, razão do acolhimento parcial da pretensão da contribuinte.
Irresignada, a contribuinte interpôs Recurso Voluntário, às e-fls. 94/104, procurando demonstrar a insubsistência do Acórdão recorrido, desenvolvendo em síntese as seguintes razões:
Preliminarmente, pugna pela decretação da nulidade do despacho decisório, por entender que a autoridade fazendária de origem não logrou motivar/comprovar os fatos alegados, que deram azo a não homologação parcial do crédito suscitado, de forma clara e precisa na legislação de regência, em total preterição do direito de defesa e do contraditório da autuada, conforme se extrai da doutrina e jurisprudência.
Em defesa de sua pretensão, alega inexistir prova material contrária ao pleito da contribuinte, mas simplesmente a afirmação de não haver crédito suficiente à compensação declarada, o que reforça a infringência aos preceitos o artigo 142 do CTN.
Após breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo fiscal, bem como explanação sobre a forma de composição do saldo negativo e a sua compensação como indébito tributário, insurge-se contra a decisão recorrida, a qual reconheceu parcialmente o crédito pleiteado, homologando em parte a declaração de compensação promovida, sob o argumento de que, em tributos submetidos ao regime da substituição tributária, uma vez demonstrada a retenção procedida no pagamento ao contribuinte, com base em notas fiscais e extratos bancários, é de se reconhecer o crédito pretendido, não sendo responsabilidade da recorrente fiscalizar o pagamento por parte do substituto legal, mormente agindo sempre de boa fé, com o valor do seu serviço reduzido pela fonte pagadora, a qual deverá ser responsabilizada tributariamente.
Assevera que a jurisprudência administrativa caminha no sentido de que, constatando-se o erro no preenchimento de documentos fiscais e verificada a existência do crédito, deve a verdade material prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a compensação homologada, ou mesmo o julgamento convertido em diligência para que a autoridade fazendária de origem verifique os créditos pretendidos, levando em consideração o erro no preenchimento.
Sustenta que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente são hábeis para comprovar a existência do saldo negativo de IRPJ apurado no 1º trimestre de 2015 (notas fiscais, extratos bancários e demais documentação contábil), ao contrário do que restou assentado na decisão recorrida, malferindo o princípio da verdade material.
A corroborar sua tese, defende que a legislação de regência, ratificada pela jurisprudência deste Colegiado, estabelece que os comprovantes de recolhimentos não são o único meio de comprovar o direito creditório pretendido, impondo sejam analisados outros elementos de prova, tal qual ofertado pela contribuinte nestes autos, notadamente conjunto de notas fiscais, extratos e demais documentos contábeis carreados ao processo, sob pena de cerceamento do direito de defesa da recorrente.
Com fulcro no princípio da verdade material, requer sejam analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito creditório da recorrente, com a consequente homologação do pedido de compensação efetuado, ou mesmo a conversão do julgamento em diligência.
Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntário, impondo a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo os créditos pretendidos e homologando a compensação declarada, ou mesmo a conversão do julgamento em diligência para produção das provas cabíveis.
É o relatório.
 Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira, Relator.
Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conheço do recurso e passo ao exame das alegações recursais.
Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a recorrente a reforma do Acórdão atacado, o qual reconheceu em parte o direito creditório requerido, homologando parcialmente, portanto, a declaração de compensação promovida pela contribuinte, com base em crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, relativo ao 1º trimestre de 2015, consoante peça inaugural do feito.
PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECISÓRIO
Preliminarmente, pugna pela decretação da nulidade do despacho decisório, por entender que a autoridade fazendária de origem não logrou motivar/comprovar os fatos alegados, que deram azo a não homologação parcial do crédito suscitado, de forma clara e precisa na legislação de regência, em total preterição do direito de defesa e do contraditório da autuada, conforme se extrai da doutrina e jurisprudência.
A fazer corroborar sua tese, defende inexistir prova material contrária ao pleito da contribuinte, mas simplesmente a afirmação de não haver crédito suficiente à compensação declarada, o que reforça a infringência aos preceitos o artigo 142 do CTN.
Em que pesem as substanciosas razões ofertadas pela contribuinte, seu inconformismo, contudo, não tem o condão de prosperar. Do exame dos elementos que instruem o processo, conclui-se que o despacho decisório, corroborado pela decisão recorrida, formalmente, apresenta-se incensurável, devendo ser mantido em sua plenitude.
De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade competente, de forma explícita e clara, os fatos e dispositivos legais que lhe deram suporte, de maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercício do seu consagrado direito de defesa e contraditório, sob pena de nulidade.
E foi precisamente o que aconteceu com os presentes autos, notadamente o Despacho Decisório atacado. A simples leitura das informações constantes em seu bojo, não deixa margem de dúvida recomendando a sua manutenção.
Consoante se positiva do Despacho Decisório, a autoridade fazendária de origem, ao indeferir parte dos créditos pretendidos pela recorrente, demonstrou de forma clara e precisa os fatos que lhe suportaram e, bem assim, os fundamentos legais para tanto, não se cogitando na nulidade do procedimento.
Melhor elucidando, os cálculos dos valores objetos da análise da declaração de compensação foram extraídos das informações constantes dos sistemas fazendários, bem como das informações prestadas pela própria recorrente, rechaçando qualquer dúvida quanto à regularidade do procedimento adotado pela autoridade fiscal, como procura demonstrar a recorrente, uma vez que agiu da melhor forma, com estrita observância à legislação de regência.
Tanto é verdade, que a contribuinte conseguiu se defender com a plenitude exigida pelo ordenamento jurídico pátrio, não havendo se falar em nulidade daquele ato administrativo, por suposto cerceamento do direito de defesa da empresa.
MÉRITO
Em suma, o deslinde da presente controvérsia se fixa na eterna discussão da distribuição da prova no caso de pedido de reconhecimento de direitos creditórios, com a respectiva homologação da declaração de compensação realizada pela contribuinte.
De um lado, a autoridade recorrida, após reformar o Despacho Decisório Eletrônico (que admitiu parte do direito da contribuinte) reconheceu parcialmente os créditos da recorrente, não homologando, portanto, parte das compensações declaradas, a pretexto de não restar comprovada a totalidade das retenções arguidas pela empresa relativamente a tomadores de serviços, além de outros motivos que elencaremos adiante.
De outra banda, sustenta a recorrente que, em tributos submetidos ao regime da substituição tributária, uma vez demonstrada a retenção procedida no pagamento ao contribuinte, com base em notas fiscais e extratos bancários, é de se reconhecer o crédito pretendido, não sendo responsabilidade da recorrente fiscalizar o pagamento por parte do substituto legal, mormente agindo sempre de boa fé, com o valor do seu serviço reduzido pela fonte pagadora, a qual deverá ser responsabilizada tributariamente.
A fazer prevalecer sua tese, assevera que a jurisprudência administrativa caminha no sentido de que, constatando-se o erro no preenchimento de documentos fiscais e verificada a existência do crédito, deve a verdade material prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a compensação homologada, ou mesmo o julgamento convertido em diligência para que a autoridade fazendária de origem verifique os créditos pretendidos, levando em consideração o erro no preenchimento.
Alega, ainda, que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente são hábeis para comprovar a existência do saldo negativo de IRPJ apurado no 1º trimestre de 2015 (notas fiscais, extratos bancários e demais documentação contábil), ao contrário do que restou assentado na decisão recorrida, malferindo o princípio da verdade material.
A corroborar seu pleito, sustenta que a legislação de regência, ratificada pela jurisprudência deste Colegiado, estabelece que os comprovantes de recolhimentos não são o único meio de comprovar o direito creditório pretendido, impondo sejam analisados outros elementos de prova, tal qual ofertado pela contribuinte nestes autos, notadamente conjunto de notas fiscais, extratos e demais documentos contábeis carreados ao processo, sob pena de cerceamento do direito de defesa da recorrente.
Por derradeiro, com arrimo no princípio da verdade material, requer sejam analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito creditório da recorrente, com a consequente homologação dos pedidos de compensação efetuados, ou mesmo a conversão do julgamento em diligência.
Não obstante o inconformismo da contribuinte, suas alegações não se prestam a rechaçar o Acórdão recorrido, o qual deve ser mantido em sua integralidade, como passaremos a demonstrar.
Destarte, de conformidade com o artigo 156, inciso II, do Códex Tributário, de fato, a compensação levada a efeito pelo contribuinte, conquanto que observados os requisitos legais, é modalidade de extinção do crédito tributário, senão vejamos:
�Art. 156. Extinguem o crédito tributário:
[...]
II � a compensação;
[...]�
Com mais especificidade, o artigo 170 do mesmo Diploma Legal, ao tratar da matéria, atribui à lei o poder de disciplinar referido procedimento, nos seguintes termos:
�Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda Pública.�
Em atendimento aos preceitos contidos no dispositivo legal encimado, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 contemplou a compensação no âmbito da Receita Federal do Brasil, estabelecendo o regramento para tanto, in verbis:
�Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.(Redação dada pela Lei nº 10.637, de 2002)(Vide Decreto nº 7.212, de 2010)(Vide Medida Provisória nº 608, de 2013)(Vide Lei nº 12.838, de 2013)(Vide Medida Provisória nº 1.176, de 2023)
Observe-se, que as normas legais acima transcritas são bem claras, não deixando margem de dúvidas a respeito do tema. Com efeito, dentre outros requisitos a serem estabelecidos pela Receita Federal, é premissa básica que a compensação somente poderá ser levada a efeito quando devidamente comprovado o direito creditório que se funda a declaração de compensação.
Em outras palavras, exige-se, portanto, que o direito creditório que a contribuinte teria utilizado para efetuar as compensações com débitos tributários seja líquido e certo, passível de aproveitamento. Não se pode partir de um pretenso crédito para se promover compensações, ainda que, em relação ao direito propriamente dito, o requerimento da contribuinte esteja devidamente amparado pela legislação ou mesmo por decisão judicial.
Na hipótese dos autos, não se vislumbra essa condição para parte das compensações efetuadas pela contribuinte, não havendo liquidez e certeza do crédito pretendido em sua integralidade.
Com efeito, a jurisprudência administrativa consolidou entendimento mais amplo de matéria probatória, possibilitando seja comprovado o direito creditório arguido, in casu, atinente às retenções de tomadores de serviços, por outros meios de prova, afora os comprovantes de recolhimentos/retenções, na esteira dos preceitos da Súmula CARF nº 143, com o seguinte enunciado:
 �A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.�
No caso vertente, em sede de recurso voluntário, a contribuinte não se ateve as especificidades do Acórdão recorrido ao refutar parcialmente sua pretensão, se limitando a inferir que o ônus da prova do direito creditório da empresa é do Fisco, no sentido de comprovar que ela não faria jus ao crédito pretendido, além de reportar às razões e documentos acostados aos autos junto à manifestação de inconformidade, os quais foram devidamente analisados pelo julgador recorrido e, portanto, isoladamente, não se prestam a tal finalidade.
De início, convém registrar ser princípio comezinho do direito que o ônus da prova cabe a quem alega (artigo 373 do CPC), aforas as exceções legais (presunções legais, por exemplo), inscritas, portanto, na legislação de regência, o que não se vislumbra no caso sob análise, onde a contribuinte é quem argumenta possuir crédito e, nesta toada, deverá comprovar o seu direito.
É bem verdade que o Fisco, sobretudo após a edição do Decreto nº 9.094/2017, não pode exigir do contribuinte documentos e/ou comprovantes que constam de sua base de dados, impondo sejam extraídos diretamente dos seus respectivos sistemas fazendários. E assim procedeu a autoridade julgadora de primeira instância, extraindo de sua base de dados as retenções que foram admitidas no julgamento atacado, em confrontação com a documentação acostada aos autos.
Por sua vez, a contribuinte não logrou refutar nesta oportunidade as razões de decidir do julgador recorrido, mas tão somente se reportou aos documentos constantes dos autos, acima listados, notadamente notas fiscais e extratos, os quais já foram devidamente analisados no Acórdão combatido, que concluiu não terem o condão de amparar o pleito da recorrente em sua integralidade.
Com efeito, não basta que a contribuinte colacione aos autos uma infinidade de documentos sem a devida conjugação com as informações que pretende transmitir, simplesmente �jogando� às autoridades fazendárias o dever de procurar as provas que a empresa aduz possuir.
Daí porque, o julgador recorrido, muito diligente, acessou os sistemas fazendários e constatou a existência de parte das retenções arguidas pela contribuinte, ensejando a reforma do despacho decisório e o consequente acolhimento parcial das compensações declaradas.
Igualmente, os documentos carreados aos autos com o recurso voluntário, em que pese conhecidos, não trazem em seu bojo informações mais precisas em relação aos créditos pretendidos, de maneira a comprovar serem líquidos e certos. Caberia a contribuinte conjugar as informações que pretende transmitir, especificando datas, valores, NF, período, os quais não foram reconhecidos pelas autoridades fazendárias pretéritas, de maneira a corroborar sua pretensão, o que não vislumbra no caso dos autos.
Mais a mais, em sede de recurso voluntário, a contribuinte não apresentou novos documentos e/ou razões capazes de rechaçar o entendimento do julgador recorrido, se limitando a fazer referência aos documentos encimados, reiterar as razões da manifestação de inconformidade, com um pouco mais de amplitude.
Aliás, verifica-se que a contribuinte teve, no mínimo, 3 (três) oportunidades de comprovar a integralidade do crédito pretendido, seja quando da apresentação da DCOMP, na interposição da manifestação de inconformidade e, nesta fase recursal, no recurso voluntário, não tendo logrado êxito em demonstrar a diferença do crédito ainda em discussão.
Nesse sentido, não há como se acolher a pretensão da contribuinte, de maneira a homologar a totalidade das compensações pleiteadas, tendo a autoridade recorrida agido da melhor forma, com estrita observância à legislação tributária.
DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA
Insurge-se, ainda, a recorrente, ao entendimento do julgador de primeira instância, ao indeferir a conversão do julgamento em diligência a pretexto de não se fazerem presentes os pressupostos legais inscritos no artigo 16, inciso IV, do Decreto nº 70.235/72, aduzindo para tanto que, na pior das hipóteses deveria ser o julgamento convertido em diligência para nova análise dos documentos que, no seu entendimento, comprovam os créditos pretendidos.
Inobstante o esforço da recorrente, sua irresignação, contudo, não merece acolhimento. Ao contrário do que alega a contribuinte, a autoridade recorrida não privilegiou o fisco em prejuízo das razões e documentos apresentados pela então manifestante.
Observe-se, com relação aos documentos e razões ofertadas pela contribuinte, que o julgador de primeira instância foi muito feliz em sua decisão, tendo em vista que cabe exclusivamente a ele conceder a força probante que assim entender. A documentação constante do processo serve justamente para formar a convicção do julgador, podendo interpretá-la da forma que melhor entender, refutá-las ou desconsiderá-las, de acordo com sua convicção, conquanto que de forma fundamentada. Aliás, é o que determina o artigo 29 do Decreto 70.235/1972, como segue:
 �Seção VI
Do Julgamento em Primeira Instância
[...]
Art. 29. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias.�
Assim, o pleito da recorrente não tem o condão de macular a decisão recorrida, porquanto o julgador de primeira instância procedeu da melhor forma, exarando decisão fundamentada, debatendo acerca das razões pertinentes lançadas pela contribuinte, formando livremente sua convicção, nos termos do dispositivo legal encimado.
Quanto ao indeferimento do pedido de diligência para produção de prova, igualmente, decidiu acertadamente o ilustre julgador de primeira instância. Além de a recorrente não atender os requisitos para concessão da perícia, inscritos no artigo 16, inciso IV, do Decreto 70.235/72, a autoridade recorrida já tinha formado sua convicção no sentido de acolher parcialmente o pleito da empresa com base nos demais documentos constantes dos autos e informações constantes dos sistemas fazendários, sendo despiciendo a produção de prova pericial.
Com efeito, a produção de prova pericial se faz necessária quando indispensável ao deslinde da controvérsia, não se prestando para fins protelatórios, o que impõe o seu indeferimento nos termos do artigo 38, § 2º da Lei nº 9.784/99 c/c o artigo 16, inciso IV, § 1º do Decreto 70.235/72, in verbis:
�Lei 9.784/99
Art. 38.
[...]
§ 2º Somente poderão ser recusadas, mediante decisão fundamentada, as provas propostas pelos interessados quando sejam ilícitas, impertinentes, desnecessárias ou protelatórias.�
�Decreto 70.235/72
Art. 16.
[...]
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito; 
§ 1º - Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.�
Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua defesa produzir a prova em contrário através de documentação hábil e idônea. Não o fazendo, é de se manter o Acórdão recorrido.
Registre-se, por fim, que a contribuinte em seu Recurso Voluntário, a exemplo das fases anteriores do processo administrativo, não apresentou nenhuma documentação complementar capaz de comprovar que os valores pleiteados foram integralmente recolhidos, impondo seja indeferido o pedido de diligência.
No que tange a jurisprudência trazida à colação pela recorrente, mister elucidar, com relação às decisões exaradas pelo Judiciário, que os entendimentos nelas expresso sobre a matéria ficam restritos às partes do processo judicial, não cabendo a extensão dos efeitos jurídicos de eventual decisão ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se manifestado em definitivo a respeito do tema.
Quanto às demais alegações da contribuinte, não merece aqui tecer maiores considerações, uma vez não serem capazes de ensejar a reforma da decisão recorrida, especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fático, bem como já devidamente rechaçadas pelo julgador de primeira instância.
Assim, escorreita a decisão recorrida devendo nesse sentido ser mantida a homologação parcial da declaração de compensação sob análise, uma vez que a contribuinte não logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalização que serviram de base ao indeferimento do seu pleito, atraindo para si o ônus probandi dos fatos alegados. Não o fazendo razoavelmente, não há como se acolher a sua pretensão.
Por todo o exposto, estando o Acórdão recorrido em consonância com os dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO RECURSO VOLUNTÁRIO, rejeitar a preliminar de nulidade do Despacho Decisório e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo incólume a decisão de primeira instância, pelos seus próprios fundamentos.
(documento assinado digitalmente)
Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira
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que entender necessaria, ndo se cogitando em nulidade da decisdo quando néo
comprovada a efetiva existéncia de pretericdo do direito de defesa do
contribuinte.

LIVRE CONVICCAO JULGADOR. PROVA PERICIAL.
INDEFERIMENTO.

A producdo de prova pericial deve ser indeferida se desnecesséaria e/ou
protelatoria, com arrimo no 8§ 2°, do artigo 38, da Lei n°® 9.784/99, ou quando
deixar de atender aos requisitos constantes no artigo 16, inciso IV, do Decreto
n°®70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar de nulidade e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntario, mantendo
inc6lume a decisdo de primeira instancia, pelos seus préprios fundamentos.

(documento assinado digitalmente)

Carmen Ferreira Saraiva - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Gustavo de Oliveira
Machado, Marcio Avito Ribeiro Faria, Rafael Zedral, Rita Eliza Reis da Costa Bacchieri,
Rycardo Henrique Magalhdes de Oliveira e Carmen Ferreira Saraiva.

Relatorio

AGIL SERVICOS ESPECIAIS LTDA., contribuinte, pessoa juridica de direito
privado, ja devidamente qualificada nos autos do processo administrativo em epigrafe,
apresentou DECLARACAO DE COMPENSACAO, objeto da PER/DCOMP n°
07635.26208.030920.1.7.029509, de e-fls. 30/52, para fins de compensacdo dos débitos nelas
relacionados com o crédito de saldo negativo de Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica -
IRPJ, relativo ao periodo de apuragdo de 01/01/2015 a 31/03/2015, nos valores ali elencados,
conforme peca inaugural do feito e demais documentos que instruem o processo.

Em Despacho Decisorio Eletronico, de e-fls. 03/10, da DRF em Brasilia/DF, a
autoridade fazendaria reconheceu em parte o direito creditério pleiteado, ndo homologando
parcialmente, portanto, a compensacdo declarada, determinando, ainda, a cobranga dos
respectivos débitos confessados.

ApoOs regular processamento, a contribuinte interpds manifestacdo de
inconformidade, as e-fls. 17/25, a qual fora julgada procedente em parte pela DRJ 08 em Séo
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Paulo/SP, o fazendo sob a égide dos fundamentos inseridos na Decisdo n° 108-000.336, de 18 de
abril de 2023, de e-fls. 78/88, com a seguinte ementa:

“Assunto: Normas Gerais de Direito Tributario
Ano-calendério: 2015
PEDIDO DE RESTITUICAO/COMPENSACAO. RETEN(;AO NA FONTE. PROVA.

A prova de retencdo ou bem e feita por comprovante emitido pela fonte pagadora do
rendimento, ou, modo alternativo, por via do espaco probatério aberto pelo Enunciado
no 143 da Sumula do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais — CARF. Ambos 0s
caminhos, e certo, pressupdem o testemunho de fé de terceiro desinteressado; uma
assungdo normativa no primeiro caso; jurisprudencial, no segundo. Documento nascido
da s6 lavra do Contribuinte ndo cumpre tal desiderato.

Manifestacdo de Inconformidade Procedente em Parte

Direito Creditorio Reconhecido em Parte.”

Em suma, entendeu a autoridade julgadora de primeira instancia que as retencoes
confirmadas nos sistemas fazendarios, a partir das informacdes extraidas dos documentos
colacionados aos autos, foram capazes de gerar somente parte do saldo negativo de IRPJ
pretendido, razdo do acolhimento parcial da pretenséo da contribuinte.

Irresignada, a contribuinte interpds Recurso Voluntério, as e-fls. 94/104,
procurando demonstrar a insubsisténcia do Acérddo recorrido, desenvolvendo em sintese as
seguintes razoes:

Preliminarmente, pugna pela decretacdo da nulidade do despacho decisorio, por
entender que a autoridade fazendaria de origem ndo logrou motivar/comprovar os fatos alegados,
que deram azo a ndo homologacdo parcial do crédito suscitado, de forma clara e precisa na
legislacdo de regéncia, em total pretericdo do direito de defesa e do contraditério da autuada,
conforme se extrai da doutrina e jurisprudéncia.

Em defesa de sua pretensdo, alega inexistir prova material contraria ao pleito da
contribuinte, mas simplesmente a afirmacdo de ndo haver crédito suficiente a compensacao
declarada, o que reforca a infringéncia aos preceitos o artigo 142 do CTN.

Apbs breve relato das fases ocorridas no decorrer do processo administrativo
fiscal, bem como explanacdo sobre a forma de composicdo do saldo negativo e a sua
compensacao como indébito tributario, insurge-se contra a decisdo recorrida, a qual reconheceu
parcialmente o crédito pleiteado, homologando em parte a declaragdo de compensacao
promovida, sob o argumento de que, em tributos submetidos ao regime da substituicéo tributaria,
uma vez demonstrada a retencdo procedida no pagamento ao contribuinte, com base em notas
fiscais e extratos bancarios, é de se reconhecer o crédito pretendido, ndo sendo responsabilidade
da recorrente fiscalizar o pagamento por parte do substituto legal, mormente agindo sempre de
boa fé, com o valor do seu servico reduzido pela fonte pagadora, a qual deverd ser
responsabilizada tributariamente.

Assevera que a jurisprudéncia administrativa caminha no sentido de que,
constatando-se o erro no preenchimento de documentos fiscais e verificada a existéncia do
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crédito, deve a verdade material prevalecer sobre a formal, sendo o crédito reconhecido e a
compensacdo homologada, ou mesmo o julgamento convertido em diligéncia para que a
autoridade fazendaria de origem verifique os créditos pretendidos, levando em consideracéo o
erro no preenchimento.

Sustenta que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente séo habeis
para comprovar a existéncia do saldo negativo de IRPJ apurado no 1° trimestre de 2015 (notas
fiscais, extratos bancarios e demais documentacdo contabil), ao contrario do que restou
assentado na deciséo recorrida, malferindo o principio da verdade material.

A corroborar sua tese, defende que a legislacdo de regéncia, ratificada pela
jurisprudéncia deste Colegiado, estabelece que os comprovantes de recolhimentos ndo séo o
unico meio de comprovar o direito creditorio pretendido, impondo sejam analisados outros
elementos de prova, tal qual ofertado pela contribuinte nestes autos, notadamente conjunto de
notas fiscais, extratos e demais documentos contdbeis carreados ao processo, sob pena de
cerceamento do direito de defesa da recorrente.

Com fulcro no principio da verdade material, requer sejam analisados todos
documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito creditério da
recorrente, com a consequente homologacéo do pedido de compensacdo efetuado, ou mesmo a
conversao do julgamento em diligéncia.

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Voluntario, impondo a
reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados, reconhecendo os créditos pretendidos e
homologando a compensacdo declarada, ou mesmo a conversdo do julgamento em diligéncia
para producéo das provas cabiveis.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira, Relator.

Presente o pressuposto de admissibilidade, por ser tempestivo, conhego do recurso
e passo ao exame das alegacdes recursais.

Conforme se depreende dos elementos que instruem o processo, pretende a
recorrente a reforma do Acdrddo atacado, o qual reconheceu em parte o direito creditorio
requerido, homologando parcialmente, portanto, a declaracdo de compensacdo promovida pela
contribuinte, com base em crédito decorrente de saldo negativo de IRPJ, relativo ao 1° trimestre
de 2015, consoante peca inaugural do feito.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DECISORIO

Preliminarmente, pugna pela decretacdo da nulidade do despacho decisorio, por
entender que a autoridade fazendaria de origem ndo logrou motivar/comprovar os fatos alegados,
que deram azo a ndo homologacdo parcial do crédito suscitado, de forma clara e precisa na
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legislacdo de regéncia, em total pretericdo do direito de defesa e do contraditério da autuada,
conforme se extrai da doutrina e jurisprudéncia.

A fazer corroborar sua tese, defende inexistir prova material contraria ao pleito da
contribuinte, mas simplesmente a afirmacdo de ndo haver crédito suficiente a compensacdo
declarada, o que reforca a infringéncia aos preceitos o artigo 142 do CTN.

Em que pesem as substanciosas razOes ofertadas pela contribuinte, seu
inconformismo, contudo, ndo tem o condao de prosperar. Do exame dos elementos que instruem
0 processo, conclui-se que o despacho decisorio, corroborado pela decisdo recorrida,
formalmente, apresenta-se incensuravel, devendo ser mantido em sua plenitude.

De fato, o ato administrativo deve ser fundamentado, indicando a autoridade
competente, de forma explicita e clara, os fatos e dispositivos legais que Ihe deram suporte, de
maneira a oportunizar ao contribuinte o pleno exercicio do seu consagrado direito de defesa e
contraditério, sob pena de nulidade.

E foi precisamente o que aconteceu com 0s presentes autos, notadamente o
Despacho Decisério atacado. A simples leitura das informacdes constantes em seu bojo, ndo
deixa margem de ddvida recomendando a sua manutenc&o.

Consoante se positiva do Despacho Decisorio, a autoridade fazendéaria de origem,
ao indeferir parte dos créditos pretendidos pela recorrente, demonstrou de forma clara e precisa
os fatos que lhe suportaram e, bem assim, os fundamentos legais para tanto, ndo se cogitando na
nulidade do procedimento.

Melhor elucidando, os calculos dos valores objetos da analise da declaracdo de
compensacao foram extraidos das informacGes constantes dos sistemas fazendarios, bem como
das informacGes prestadas pela propria recorrente, rechacando qualquer ddvida quanto a
regularidade do procedimento adotado pela autoridade fiscal, como procura demonstrar a
recorrente, uma vez que agiu da melhor forma, com estrita observancia a legislacdo de regéncia.

Tanto é verdade, que a contribuinte conseguiu se defender com a plenitude
exigida pelo ordenamento juridico péatrio, ndo havendo se falar em nulidade daquele ato
administrativo, por suposto cerceamento do direito de defesa da empresa.

MERITO

Em suma, o deslinde da presente controvérsia se fixa na eterna discussdo da
distribuicdo da prova no caso de pedido de reconhecimento de direitos creditorios, com a
respectiva homologacdo da declaragdo de compensacao realizada pela contribuinte.

De um lado, a autoridade recorrida, ap6s reformar o Despacho Decisorio
Eletrdnico (que admitiu parte do direito da contribuinte) reconheceu parcialmente os créditos da
recorrente, ndo homologando, portanto, parte das compensacdes declaradas, a pretexto de nao
restar comprovada a totalidade das retengdes arguidas pela empresa relativamente a tomadores
de servicos, além de outros motivos que elencaremos adiante.

De outra banda, sustenta a recorrente que, em tributos submetidos ao regime da
substituicdo tributaria, uma vez demonstrada a retencdo procedida no pagamento ao contribuinte,
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com base em notas fiscais e extratos bancarios, € de se reconhecer o crédito pretendido, nédo
sendo responsabilidade da recorrente fiscalizar o pagamento por parte do substituto legal,
mormente agindo sempre de boa fé, com o valor do seu servico reduzido pela fonte pagadora, a
qual devera ser responsabilizada tributariamente.

A fazer prevalecer sua tese, assevera que a jurisprudéncia administrativa caminha
no sentido de que, constatando-se o erro no preenchimento de documentos fiscais e verificada a
existéncia do crédito, deve a verdade material prevalecer sobre a formal, sendo o crédito
reconhecido e a compensacdo homologada, ou mesmo o julgamento convertido em diligéncia
para que a autoridade fazendaria de origem verifique os créditos pretendidos, levando em
consideracdo o erro no preenchimento.

Alega, ainda, que os documentos acostados nos autos pela ora recorrente sao
habeis para comprovar a existéncia do saldo negativo de IRPJ apurado no 1° trimestre de 2015
(notas fiscais, extratos bancarios e demais documentacao contabil), ao contrario do que restou
assentado na decisdo recorrida, malferindo o principio da verdade material.

A corroborar seu pleito, sustenta que a legislacdo de regéncia, ratificada pela
jurisprudéncia deste Colegiado, estabelece que os comprovantes de recolhimentos ndo séo o
unico meio de comprovar o direito creditorio pretendido, impondo sejam analisados outros
elementos de prova, tal qual ofertado pela contribuinte nestes autos, notadamente conjunto de
notas fiscais, extratos e demais documentos contébeis carreados ao processo, sob pena de
cerceamento do direito de defesa da recorrente.

Por derradeiro, com arrimo no principio da verdade material, requer sejam
analisados todos documentos colacionados aos autos para fins de reconhecimento do direito
creditério da recorrente, com a consequente homologacdo dos pedidos de compensacdo
efetuados, ou mesmo a conversao do julgamento em diligéncia.

N&o obstante o inconformismo da contribuinte, suas alegacGes ndo se prestam a
rechacar o Acdrdao recorrido, o qual deve ser mantido em sua integralidade, como passaremos a
demonstrar.

Destarte, de conformidade com o artigo 156, inciso Il, do Codex Tributario, de
fato, a compensacéo levada a efeito pelo contribuinte, conquanto que observados o0s requisitos
legais, € modalidade de extingdo do crédito tributério, sendo vejamos:

“Art. 156. Extinguem o crédito tributario:

]

Il —a compensagéo;
[..]”

Com mais especificidade, o artigo 170 do mesmo Diploma Legal, ao tratar da
matéria, atribui a lei o poder de disciplinar referido procedimento, nos seguintes termos:

“Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulagao
em cada caso atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos
tributarios com créditos liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo
contra a Fazenda Publica.”
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Em atendimento aos preceitos contidos no dispositivo legal encimado, o artigo 74
da Lei n® 9.430/96 contemplou a compensacdo no ambito da Receita Federal do Brasil,
estabelecendo o regramento para tanto, in verbis:

“Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com transito em
julgado, relativo a tributo ou contribuicdo administrado pela Secretaria da Receita
Federal, passivel de restituicdo ou de ressarcimento, podera utiliza-lo na compensagao
de débitos proprios relativos a quaisquer tributos e contribui¢cdes administrados por
aquele Orgéo.(Redagdo dada pela Lei n° 10.637, de 2002)(Vide Decreto n® 7.212, de
2010)(Vide Medida Proviséria n° 608, de 2013)(Vide Lei n° 12.838, de 2013)(Vide
Medida Proviséria n°® 1.176, de 2023)

Observe-se, que as normas legais acima transcritas sdo bem claras, ndo deixando
margem de duvidas a respeito do tema. Com efeito, dentre outros requisitos a serem
estabelecidos pela Receita Federal, é premissa basica que a compensa¢do somente podera ser
levada a efeito quando devidamente comprovado o direito creditério que se funda a
declaragdo de compensacao.

Em outras palavras, exige-se, portanto, que o direito creditorio que a contribuinte
teria utilizado para efetuar as compensagdes com débitos tributarios seja liquido e certo, passivel
de aproveitamento. Ndo se pode partir de um pretenso crédito para se promover compensacaoes,
ainda que, em relacdo ao direito propriamente dito, o requerimento da contribuinte esteja
devidamente amparado pela legislacdo ou mesmo por decisdo judicial.

Na hipétese dos autos, ndo se vislumbra essa condicdo para parte das
compensacOes efetuadas pela contribuinte, ndo havendo liquidez e certeza do crédito pretendido
em sua integralidade.

Com efeito, a jurisprudéncia administrativa consolidou entendimento mais amplo
de matéria probatéria, possibilitando seja comprovado o direito creditério arguido, in casu,
atinente as retencdes de tomadores de servicos, por outros meios de prova, afora 0s
comprovantes de recolhimentos/retencdes, na esteira dos preceitos da Simula CARF n° 143, com
0 seguinte enunciado:

“A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiario na apuragao
do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do comprovante de
retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.”

No caso vertente, em sede de recurso voluntério, a contribuinte ndo se ateve as
especificidades do Acordao recorrido ao refutar parcialmente sua pretensdo, se limitando a
inferir que o 6nus da prova do direito creditorio da empresa é do Fisco, no sentido de comprovar
que ela ndo faria jus ao crédito pretendido, além de reportar as razées e documentos acostados
aos autos junto a manifestacdo de inconformidade, os quais foram devidamente analisados pelo
julgador recorrido e, portanto, isoladamente, ndo se prestam a tal finalidade.

De inicio, convém registrar ser principio comezinho do direito que o 6nus da
prova cabe a quem alega (artigo 373 do CPC), aforas as excecdes legais (presuncdes legais, por
exemplo), inscritas, portanto, na legislacdo de regéncia, o que ndo se vislumbra no caso sob
analise, onde a contribuinte é quem argumenta possuir crédito e, nesta toada, devera comprovar o
seu direito.
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E bem verdade que o Fisco, sobretudo ap6s a edi¢do do Decreto n® 9.094/2017,
ndo pode exigir do contribuinte documentos e/ou comprovantes que constam de sua base de
dados, impondo sejam extraidos diretamente dos seus respectivos sistemas fazendarios. E assim
procedeu a autoridade julgadora de primeira instancia, extraindo de sua base de dados as
retencdes que foram admitidas no julgamento atacado, em confrontacdo com a documentagéo
acostada aos autos.

Por sua vez, a contribuinte ndo logrou refutar nesta oportunidade as razdes de
decidir do julgador recorrido, mas tdo somente se reportou aos documentos constantes dos autos,
acima listados, notadamente notas fiscais e extratos, os quais ja foram devidamente analisados no
Acérddo combatido, que concluiu ndo terem o conddo de amparar o pleito da recorrente em sua
integralidade.

Com efeito, ndo basta que a contribuinte colacione aos autos uma infinidade de
documentos sem a devida conjugacdo com as informacdes que pretende transmitir, simplesmente
“jogando” as autoridades fazendarias o dever de procurar as provas que a empresa aduz possulir.

Dai porque, o julgador recorrido, muito diligente, acessou os sistemas fazendarios
e constatou a existéncia de parte das retencbes arguidas pela contribuinte, ensejando a reforma
do despacho decisorio e o consequente acolhimento parcial das compensacdes declaradas.

Igualmente, os documentos carreados aos autos com o recurso voluntario, em que
pese conhecidos, ndo trazem em seu bojo informacdes mais precisas em relacdo aos creditos
pretendidos, de maneira a comprovar serem liquidos e certos. Caberia a contribuinte conjugar as
informacBes que pretende transmitir, especificando datas, valores, NF, periodo, 0s quais nédo
foram reconhecidos pelas autoridades fazendarias pretéritas, de maneira a corroborar sua
pretensdo, 0 que ndo vislumbra no caso dos autos.

Mais a mais, em sede de recurso voluntario, a contribuinte ndo apresentou novos
documentos e/ou razbes capazes de rechacar o entendimento do julgador recorrido, se limitando
a fazer referéncia aos documentos encimados, reiterar as razfes da manifestacdo de
inconformidade, com um pouco mais de amplitude.

Alias, verifica-se que a contribuinte teve, no minimo, 3 (trés) oportunidades de
comprovar a integralidade do crédito pretendido, seja quando da apresentacdo da DCOMP, na
interposicdo da manifestacdo de inconformidade e, nesta fase recursal, no recurso voluntario, ndo
tendo logrado éxito em demonstrar a diferenga do crédito ainda em discussao.

Nesse sentido, ndo ha como se acolher a pretensdo da contribuinte, de maneira a
homologar a totalidade das compensacOes pleiteadas, tendo a autoridade recorrida agido da
melhor forma, com estrita observancia a legislacéo tributaria.

DO PEDIDO DE DILIGENCIA

Insurge-se, ainda, a recorrente, ao entendimento do julgador de primeira instancia,
ao indeferir a conversao do julgamento em diligéncia a pretexto de ndo se fazerem presentes 0s
pressupostos legais inscritos no artigo 16, inciso 1V, do Decreto n° 70.235/72, aduzindo para
tanto que, na pior das hipoteses deveria ser o julgamento convertido em diligéncia para nova
analise dos documentos que, no seu entendimento, comprovam os créditos pretendidos.
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Inobstante o esforco da recorrente, sua irresignacdo, contudo, ndo merece
acolhimento. Ao contrario do que alega a contribuinte, a autoridade recorrida ndo privilegiou o
fisco em prejuizo das razdes e documentos apresentados pela entdo manifestante.

Observe-se, com relacdo aos documentos e razdes ofertadas pela contribuinte, que
0 julgador de primeira instancia foi muito feliz em sua decisdo, tendo em vista que cabe
exclusivamente a ele conceder a forga probante que assim entender. A documentagédo constante
do processo serve justamente para formar a conviccdo do julgador, podendo interpreta-la da
forma que melhor entender, refuta-las ou desconsideré-las, de acordo com sua convicgao,
conquanto que de forma fundamentada. Alias, € o que determina o artigo 29 do Decreto
70.235/1972, como segue:

“Secdo VI
Do Julgamento em Primeira Instancia

]

Art. 29. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora formara livremente sua
convicgdo, podendo determinar as diligéncias que entender necessarias.”

Assim, o pleito da recorrente ndo tem o conddo de macular a decisdo recorrida,
porquanto o julgador de primeira instancia procedeu da melhor forma, exarando decisdo
fundamentada, debatendo acerca das razdes pertinentes lancadas pela contribuinte, formando
livremente sua convicgao, nos termos do dispositivo legal encimado.

Quanto ao indeferimento do pedido de diligéncia para producdo de prova,
igualmente, decidiu acertadamente o ilustre julgador de primeira instancia. Além de a recorrente
ndo atender os requisitos para concessao da pericia, inscritos no artigo 16, inciso 1V, do Decreto
70.235/72, a autoridade recorrida ja tinha formado sua convicgdo no sentido de acolher
parcialmente o pleito da empresa com base nos demais documentos constantes dos autos e
informacgdes constantes dos sistemas fazendarios, sendo despiciendo a producdo de prova
pericial.

Com efeito, a producdo de prova pericial se faz necessaria quando indispensavel
ao deslinde da controvérsia, ndo se prestando para fins protelatérios, o que impde o seu
indeferimento nos termos do artigo 38, § 2° da Lei n® 9.784/99 c/c o artigo 16, inciso IV, § 1° do
Decreto 70.235/72, in verbis:

“Lei 9.784/99
Art. 38.

]

§ 2° Somente poderdo ser recusadas, mediante decisdo fundamentada, as provas
propostas pelos interessados quando sejam ilicitas, impertinentes, desnecessérias ou
protelatérias.”

“Decreto 70.235/72

Art. 16.

]
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IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos 0s
motivos que as justifiqguem, com a formulacdo de quesitos referentes aos exames
desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o endereco e a qualificacdo
profissional de seu perito;

§ 1° - Considerar-se-a ndo formulado o pedido de diligéncia ou pericia que deixar de
atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 16.”

Ademais, tratando-se de matéria de fato, caberia a contribuinte ao ofertar a sua
defesa produzir a prova em contrario através de documentacdo habil e idénea. Nao o fazendo, é
de se manter o Acordao recorrido.

Registre-se, por fim, que a contribuinte em seu Recurso Voluntario, a exemplo
das fases anteriores do processo administrativo, ndo apresentou nenhuma documentacao
complementar capaz de comprovar que os valores pleiteados foram integralmente recolhidos,
impondo seja indeferido o pedido de diligéncia.

No que tange a jurisprudéncia trazida a colacdo pela recorrente, mister elucidar,
com relacdo as decisdes exaradas pelo Judiciario, que os entendimentos nelas expresso sobre a
matéria ficam restritos as partes do processo judicial, ndo cabendo a extensdo dos efeitos
juridicos de eventual decisdo ao presente caso, até que nossa Suprema Corte tenha se
manifestado em definitivo a respeito do tema.

Quanto as demais alegacfes da contribuinte, ndo merece aqui tecer maiores
consideracBes, uma vez ndo serem capazes de ensejar a reforma da decisdo recorrida,
especialmente quando desprovidos de qualquer amparo legal ou fatico, bem como ja
devidamente rechacadas pelo julgador de primeira instancia.

Assim, escorreita a decisdo recorrida devendo nesse sentido ser mantida a
homologacédo parcial da declaracdo de compensacdo sob analise, uma vez que a contribuinte ndo
logrou infirmar os elementos colhidos pela Fiscalizacdo que serviram de base ao indeferimento
do seu pleito, atraindo para si 0 dnus probandi dos fatos alegados. N&do o fazendo razoavelmente,
ndo ha como se acolher a sua pretensao.

Por todo o exposto, estando o Acorddo recorrido em consonancia com 0S
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE CONHECER DO
RECURSO VOLUNTARIO, rejeitar a preliminar de nulidade do Despacho Decisorio e, no
mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo inc6lume a decisdo de primeira instancia,
pelos seus proprios fundamentos.

(documento assinado digitalmente)

Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira
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